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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 079/2025 

PROCESSO ADMINISTRAÇÃO N° 216/2025 

 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa/BA, torna público para conhecimento 

dos interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que tem 

por objeto a “Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços de 

assessoria na gestão informatizada de Bens Patrimoniais, móveis e imóveis, com 

finalidade de operaçãoassistida no inventário anual e atualização dos dados Físico e 

Contábil em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público – NBC TSP, compreendendo: o levantamento físico dos bens móveis e 

imóveis,depreciação, emplaquetamento, emissão de termos de responsabilidades, 

levantamento de bens para alienação, processos debaixa, conciliação contábil, 

implementação do patrimônio no SIAFIC e confecção do Livro Tombo, dentre outros 

serviços necessáriopara organização do Patrimônio Público da Prefeitura Municipal 

de Bom Jesus da Lapa. 

 

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021 abre - se prazo às 

empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à 

municipalidade. 

 

As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br ou 

entregues mediante protocolo ao setor de Licitações até às 13h00min do dia 26 de 

maio de 2025 

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no site 

oficial e no diário  oficial do município de Bom Jesus da Lapa. 

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo 

telefone: (077) 3481-4211. 

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa - BA será contatada para envio da documentação que comprove 

reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02 (dois) 

dias úteis após a convocação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 20 de maio de 2025. 

 

 

 

José Pereira de Souza  

 Agente de Contratação  
Decreto n° 033 de  de janeiro de 2025 
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